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ESTADO DA PARAÍBA 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO- 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 

04 / FEVEREIRO / 2022  
 

 P O D E R  E X E C U T I V O  
 

ADMINISTRAÇÃO:    “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 DECRETO N° 003/2022           em, 04 de fevereiro de 2022. 

Dispõe o início do calendário letivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município: 
 
CONSIDERANDO que, apesar das constantes reuniões como Sindicato dos Professores, e do esforço do 

Município para respeitar o direito de todos os servidores, e, igualmente, o limite dos gastos públicos, nesta data, o 

magistério municipal na anunciou paralização da categoria; e 

 

CONSIDERANDO que tal atitude, precoce e sem embasamento legal, provoca prejuízos aos alunos da rede 

pública de ensino; 

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º - Fica adiado o início das aulas no Município de Sobrado, do dia 07 de fevereiro do ano em curso 

para o dia 21 de fevereiro de 2022, em defesa do calendário letivo anual. 

  

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, Estado da Paraíba, em 04 de fevereiro de 2022. 

 


